
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 

PARCERIAS 

 

 

 

SOBRE: o Projeto de Lei n. 369/2013, de autoria do Edil José Antonio Caldini Crespo, 

que dá nova redação ao § 2º do Art. 6º, da Lei nº 1.390, de 31 de dezembro 

de 1965, que dispõe sobre a criação do “Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto” (Regulamentada pelo Decreto nº 14.644, de 25 de novembro de 

2005), e dá outras providências. (Sobre a instalação de hidrômetro) 

 

 

 

Pela aprovação. 

 

 

 

S/C., 18 de  outubro de 2013. 

 

 

 

 

NEUSA MALDONADO SILVEIRA 

Presidente 

 

 

 

 

RODRIGO MAGANHATO 

Membro 
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Membro 


